INSTRUMENTO PARTICULAR DE SEGUNDO ADITAMENTO A ESCRITURA DA
PRIMEIRA EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES,
DE EMISSAO DA BAESA — ENERGETICA BARRA GRANDE S.A.

Pelo presente instrumento,

BAESA — ENERGETICA BARRA GRANDE S.A., sociedade por agdes com sede na Cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Mariante, n® 284, conjunto 501,
inscrita no CNPJ/MF sob n°® 04.781.143/0001-39, neste ato devidamente representada na
forma de seu Estatuto Social (a "Emissora” ou a “Companhia”);

ALCOA ALUMINIO S.A., sociedade por agbes com sede na Cidade de Pogos de Caldas,
Estado de Minas Gerais, na Rodovia Pogos de Caldas/Andradas, Km 10, inscrita no CNPJ/MF
sob o n® 23.637.697/0001-01, neste ato devidamente representada na forma de seu
Estatuto Social (a “Alcoa”);

CPFL ENERGIA S.A., sociedade por agbes com sede na Cidade de S3ao Paulo, Estado de
Sdo Paulo, na Rua Ramos Batista, n® 444, 13° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n©
02.429.144/0001-93, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social
(a “"CPFL");

HEJOASSU ADMINISTRACAO S.A., sociedade por acdes com sede na Cidade de Sdo
Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Praga Ramos de Azevedo, n® 254, 7° andar, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 61.194.148/0001-07, neste ato devidamente representada na forma de
seu Estatuto Social (a “"Hejoassu”);

CAMARGO CORREA S.A., sociedade por agdes com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado
de Sao Paulo, na Rua Funchal n® 160, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 01.098.905/0001-09,
neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto Social (a “Camargo Corréa”

e, em conjunto com a Alcoa, CPFL e a Hejoassu, as “Fiadoras” e, quando referidas
individualmente, a “Fiadora”); e

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS,
instituigdo financeira constituida sob a forma de sociedade por agGes, autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida das Américas, n° 4.200, bloco 04, grupo 514, inscrita no CNPJ sob o n®
17.343.682/0001-38, neste ato representada nos termos de seu estatuto social, como
agente fiduciario, nomeada na Escritura de Emissdo (conforme definido abaixo) ("Agente
Fiduciario"), representando a comunhao dos titulares das debéntures objeto da Escritura de 7
Emissdo ("Debéntures"); :




Vém por esta e na melhor forma de direito celebrar o sequndo aditamento (o “Aditamento”)
ao ‘“Instrumento Particular de Escritura da Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Agdes, de Emissdo da BAESA — Energética Barra Grande S.A.”, celebrado
em 27 de agosto de 2004, conforme alterado pelo "Primeiro Aditamento a Escritura da
Primeira Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agoes, de Emissao da Baesa
- Energética Barra Grande S.A.", celebrado em 01 de agosto de 2007 (“Escritura de
Emissdo”, “12 Emissdo” e “Debéntures”, respectivamente), que se regera pelas clausulas e
condigdes abaixo dispostas.

A) Em reunido do Conselho de Administragdo ("RCA”), realizada em 28 de junho de
2007, foi aprovada a repactuagdo das Debéntures da 12 Série a realizar-se em 1° de agosto
de 2007, nos termos da Clausula 3.16 da Escritura de Emissdo, bem como as condigoes
aplicaveis ao Novo Periodo de Vigéncia da Remuneragao (conforme definido na Escritura de
Emissdo) das Debéntures da 12 Série; e

B) Em decorréncia das alteracdes das Debéntures da 1@ Série aprovadas na RCA, se faz
necessaria a alteracdo da Escritura de Emissdo, por meio deste aditamento de forma a
implementar as deliberacdes da RCA.

Resolvem as partes, como de fato e de direito resolvido que tém, celebrar o "Instrumento
Particular de Segundo Aditamento a Escritura da Primeira Emiss@o de Debéntures Simples,
Néo Conversiveis em Agbes, de Emissdo da BAESA — Energética Barra Grande S.A.", de
acordo com as seguintes cldusulas e condicdes:

CLAUSULA I - DA AUTORIZACAO

I.1 Este Aditamento é celebrado com base na deliberagao tomada na RCA realizada em
28 de junho 2007, cuja ata foi arquivada em 04 de setembro de 2007 na Junta Comercial do
Estado do Rio Grande do Sul - JUCERGS ("JUCERGS "), sob o n° 2875189, e publicada em

27 de setembro de 2007 no jornal “Gazeta Mercantil”, edicao nacional, e no “Diario
do Estado do Rio Grande do Sul”.

ial




1.2 Este Segundo Aditamento sera inscrito na JUCERGS.

CLAUSULA II - DAS ALTERAGOES DA ESCRITURA DE EMISSAO

II.1 Fica estabelecida a alteracdo do item 3.10 da Escritura de Emissdo, que passara a
viger com a seguinte redagao:

"3.10. Data de Emissdo e Data de Repactuacio das Debéntures da 12 Série

3.10.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures serd 1° de agosto
de 2004 (a “"Data de Emissdo”) e a data de repactuacdo das Debéntures da 12 série serd 19
de agosto de 2007 (a "Data de Repactuagdo das Debéntures da 12 Série")".

I1.2 Fica estabelecida a alteragdo do item 3.13.1 da Escritura de Emissao, que passara a
viger com a seguinte redagao:

"3.13.1. Remuneracdo das Debéntures da 12 Série

3.13.1.1. As Debéntures da 12 Série serdo remuneradas a 100% (cento por cento) da taxa
médja dos Depdsitos Interfinanceiros de um dia — DI, “over extra grupo” expressa na forma
percentual ao ano calculada e divulgada diariamente pela CETIP, no Informativo Didrio,
disponivel em sua pagina na Internet (http://www. cetip.com.br) e no jornal Valor
Econémico, ou, na falta deste, em outro jornal de grande circulagdo (a "Taxa DI”), base 252
(duzentos e cingiienta e dois) dias tteis, acrescido de “Spread” de 0,3% (zero virgula trés
por cento) ao ano (a "Remuneracéo das Debéntures da 12 Série”).

3.13.1.2. A Taxa DI aplicdvel as Debéntures da 12 Série serd calculada de forma exponencial
e cumulativa pro rata temporis por dias corridos, adotando-se como base 252 (duzentos e
cinglenta e dois) ias uteis, e incidird sobre o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 12




Série, a partir da Data de Repactuagdo das Debéntures da 12 Série, ou da ultima Data de
Pagamento da Remuneragdo, conforme definido no item 3.14.1, relativa as Debéntures da
12 Série, devendo ser pago trimestralmente a partir do primeiro més da Data de
Repactuagéo das Debéntures da 12 Série, ou seja, ao final de cada Periodo de Capitalizagdo,
conforme definido no item 3.13.3, nas Datas de Pagamento da Remuneragcdo, conforme
definido no item 3.14.1. O rendimento das Debéntures da 12 Série decorrente dos primeiros
24 (vinte e quatro) meses sera calculado a partir da Data de Repactuagdo das Debéntures
da 12 Série e incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série, gerando-
se, assim, um novo Valor Nominal Unitario, que serd a nova base para a incidéncia da
Remuneragdo das Debéntures da 12 Série a partir do 259 (vigésimo quinto) més.

3.13.1.3. Entende-se por “Periodo de Vigéncia da Remuneragdo da 12 Série” o periodo
durante o qual as condicdes de Remuneracdo das Debéntures da 12 Série permanecerao
vigentes, ficando desde jd estabelecido que o Periodo de Vigéncia da Remuneracdo das
Debéntures da 12 Série terd inicio na Data de Repactuagdo das Debéntures da 12 Série,
encerrando-se em 1° de agosto de 2010, ou na data de vencimento antecipado das
Debéntures da 12 Série, o que ocorrer primeiro.

3.13.1.4. O calculo dos juros incidentes sobre as Debéntures da 12 Série serd realizado com
base na seguinte formula:

J =VNe x(FatorJuros —1)

Onde:

F = valor da Remuneragcéo devida no final de cada Periodo de
Capitalizagao, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento;

!/Ne = Valor Nominal Unitirio ndo amortizado da Debénture,
informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

Fator Juros = Fator de juros composto pelo parametro de flutuacdo acrescido

de spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma: :

g



FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread)

Onde:

Fator DI = produtdrio das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da
data de inicio de capitalizacdo, inclusive, até a data de cadlculo exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da

seguinte forma:
Fator DI = ﬁ[l +TDI, ]
k=1
Onde:
nDI = ndmero total de Taxas DI, sendo "nDI" um numero inteiro;
TDI

k = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, da seguinte forma:

TDI, :[D"* +JT” o
100

DLy Taxa DI divulgada pela CETIF, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

dk = numero de dia(s) util(eis) correspondentes ao prazo de validade da taxa
DI, sendo "dk " um ndmero inteiro (a taxa DI € vdlida por um dia util);

Fator Spread= corresponde ao spread de juros fixos, calculados com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento,

FatorSpread = Sprei_ld +1 i
100




Onde:
spread = 0,3%;

N = numero de dias representativo do spread, sendo calculado baseado
em um ano de 252 (duzentos e cinqgiienta e dois) dias uteis;

n = o nimero de dias Uteis entre a data do proximo evento e a data do
evento anterior, sendo "n" um numero inteiro;

A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico numero de casas
decimais divulgado pelo drgéo responsavel pelo seu calculo.

Observagoes:

(a) O fator resultante da expressao [1+TDL'| & considerado com
16 (dezesseis) casas decimais sem arredondamento.

(b) Efetua-se o produtorio dos fatores didrios [1+TDL | sendo que, a cada
fator didrio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas
decimais, aplicando-se o proximo fator didrio, e assim por diante até o
ultimo considerado.

(c) Se os fatores didrios estiveram acumulados, considerar-se-d o fator
resultante "Fator DI" com 8 (oito) casas decimais com arredondamento.

3.13.1.5. Caso a CETIP venha a divulgar a Taxa DI com mais de duas casas decimals, a

Taxa DI a ser utilizada na presente Escritura de Emisséo deverd contemplar idéntico nimero
de casas decimais divulgada pela CETIP.

3.13.1.6. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de ¢
qualquer obrigagdo pecunidria prevista nesta Escritura de Emisso, serd utilizada, em sua ¢

o
/




substituicio, a ultima Taxa DI divulgada, ndo sendo devida qualquer compensacao
financeira, tanto por parte da Emissora quanto por parte dos Debenturistas, quando da

divulgagdo posterior da Taxa DI que seria aplicavel.

3.13.1.7. No caso de auséncia de apuracdo e/ou divulgagcdo por mais de 10 (dez) dias
corridos da Taxa DI (o "Periodo de Auséncia da Taxa DI”), contados da data esperada para
sua apuragéo e/ou divulgagdo, ou no caso de extingdo ou de impossibilidade de aplicacdo da
Taxa DI as Debéntures da 12 Série, por previsdo legal ou determinagdo judicial, o Agente
Fiducidrio deverd realizar Assembléia Geral de Debenturistas (na forma e nos prazos
estipulados no artigo 124 da Lei n°® 6.404/76), para a deliberagcdo, de comum acordo com a
Emissora, observada a Deciséo Conjunta BACEN/CVM n° 13/2003 e/ou regulamentagao
aplicdvel, do novo parémetro de Remuneracdo das Debéntures da 12 Série a ser proposto
pela Emissora. A Assembléia Geral de Debenturistas sera realizada no prazo maximo de 20
(vinte) dias corridos contados do ultimo dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI.

3.13.1.8. Caso ndo haja acordo sobre a nova Remuneracdo das Debéntures da 12 Série
entre a Emissora e Debenturistas que representem, no minimo, 2/3 (dois ter¢os) das
Debéntures da 12 Série em circulacdo, reunidos em Assembléia Geral de Debenturistas, a
Emissora optard, a seu exclusivo critério, por umas das alternativas a seguir estabelecidas,
obrigando-se a Emissora a comunicar a alternativa escolhida por escrito ao Agente
Fiducidrio, no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos contados da data da realizacdo da
respectiva Assembléia Geral de Debenturistas:

() A Emissora deverd adquirir a totalidade das Debéntures da 12 Série
em dcirculagdo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da
realizagdo da respectiva Assembléia Geral de Debenturistas, pelo seu Valor
Nominal Unitdrio acrescido da Remuneracio das Debéntures da 12 Série
devida até a data da efetiva aquisicio, calculada pro rata temporis, a partir
da Data de Repactuacdo das Debéntures da 12 Série ou da dltima Data de
Pagamento da Remuneracéo relativa as Debéntures da 12 Série, conforme o
caso. Nesta alternativa, para calculo da Remuneracdo aplicivel &s Debéntures
da 17 Série a serem adquiridas, para cada dia do periodo em que ocorra a
auséncia de taxas, serd utilizada a Ultima Taxa DI divulgada oficialmente; ou,

() A Emissora deverd amortizar a totalidade das Debéntures da 12 Série
em circulagdo, em cronograma a ser estipulado pela Emissora, o qual ndo
excederd a Data de Vencimento das Debéntures da 19 Série. Nesta
alternativa, durante o prazo de amortizacdo das Debéntures da 12 Série pela
Emissora (a) todos os Debenturistas titulares de Debéntures da 12 Série
receberdo o pagamento na mesma propor¢ao_e (b) a periodici




pagamento da Remuneracdo das Debéntures da 12 Série continuard sendo
aquela estabelecida no item 3.14 abaixo, observado que, até a amortizagao
integral das Debéntures da 12 Série, serd utilizada a taxa de remuneracdo a
ser definida pelos Debenturistas que representem, no minimo, 2/3 (dois
tercos) das Debéntures da 12 Série em circulagdo, reunidos em Assembléia
Geral de Debenturistas, e apresentada a Emissora na referida Assembléia
Geral de Debenturistas. Caso a respectiva taxa de remuneragdo seja
referenciada em prazo diferente de 252 (duzentos e cinqgiienta e dois) dias
uteis, essa taxa devera ser ajustada de modo a refletir a base de 252
(duzentos e cingiienta e dois) dias uteis."

I1.3. Fica estabelecida a alteragdo do item 3.14.1 da Escritura de Emissdo, que passara a
viger com a seguinte redagao:

"3.14.1. Durante o Periodo de Vigéncia da Remunera¢do das Debéntures da 12 Série, os
valores relativos 4@ Remuneracdo das Debéntures da 12 Série deverdo ser pagos
trimestralmente a partir do primeiro més da Data de Repactuagdo das Debéntures da 19
Série, sempre no dia 1° dos meses de fevereiro, malo, agosto e novembro de cada ano,
sendo que o dltimo pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 12 Série ocorrerd no dia
19 de agosto de 2016 ou na data de vencimento antecipado das Debéntures da 12 série, o
que ocorrer primeiro. Durante o primeiro Periodo de Vigéncia da Remuneragdo das
Debéntures da 22 Série, os valores relativos aos Juros Remuneratorios e a Atualizagdo das
Debéntures da 22 Série que compdéem a Remuneragdo das Debéntures da 22 Serie deverdo
ser pagos anualmente a partir do 36° (trigésimo sexto) més da Data de Emissao, sempre no
dia 1° do més de agosto de cada ano, sendo que o ultimo pagamento da Remunera¢do das
Debéntures da 22 Série ocorrerd no dia 1° de agosto de 2016 ou na data de vencimento
antecipado das Debéntures da 22 série, o que ocorrer primeiro (cada data de pagamento da
remuneragdo referida como a "Data de Pagamento da Remuneragdo”)'.

CLAUSULA III — DAS RATIFICACOES

IIL.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as clausulas,

itens, caracteristicas e condicdes constantes da Escritura de Emissdo e ndo expressamente
alteradas pelo presente Aditamento.




CLAUSULA IV — DAS DISPOSICOES FINAIS

IV.1 O presente Aditamento é firmado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as
Partes por si e seus sucessores.

IV.2. Os termos utilizados neste Aditamento que ndo estiverem aqui definidos tém o
mesmo significado que Ihes foi atribuido na Escritura de Emissao.

Estando assim certas e ajustadas, as Partes, firmam o presente instrumento, em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Sao Paulo, 10 de outubro de 2007.

BAESA — ENERGETICA BARRA GRANDE S.A.

)

Por Por /
Cargo: Carlos A ertoB erra de Miranda Cargo:  Edson Schiavotelo

Diretor Superintendente e de Relagdes com Investidores Diretor de Sustentabilidade e
de Relagdes Institucionais
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CPFL ENERGIA S.A.
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Por: JOSE ANTONIO DE A. FILIPPO Por: IGUEL NOKMANDO A, SAAD
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HEJOASSU ADMINISTRACAO S.A.
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PENTAGONO S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios

Por .
rgo: Mauricio daCostaRibeiro
Diretor

TESTEMUNHAS:
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